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MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N' 1 184/2022 Em 29 de abril de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor

çâlnara Municipal de Araraquara
Protocolo: 4428/2022 de 02/05/2022 14:56
Documento: Resposta no l ao Requerimento Do 345/2022
Interessado: PREFEri'URA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE

ALUISIO BOI

Rua São Bento, 887

MD. Presidente da Câmara Municipal

SenhorPresidente

presente, em resposta ao Requerimento n

Com os fossos respeitosos cumprimentos. pelo

CARLOS DE ASSIM, em anexo, encaminhámos cópia do ofício expedido pela Secretaria

0345/2022 de autoria do Vereador LINEU

Municipal da Saúde.

Colocando-nos à disposição para
necessário, renovamos os prot( e consideração.

que for



®
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SeCKeTARiA MuNicipAL DA SAúoE

Araraquara, 28 de abril de 2022

OF. SMS. NO 0124/2022

Requerimento: NO 345/2022

Vereador: LINEU CARLOS DE ASSIM
Processo: 25759/2022

Prezada Senhora,

Graça Pinotti
Coordenadora Executiva de Articulação Institucional

Em reposta ao requerimento em epígrafe, encaminhámos em anexo o Ofício da

Gerência de Supervisão de Contratos, desta Secretaria

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para os

esclarecimentos necessários

Atenciosamente

ELIA
Secretária

:PARECIDA MORIHONAIN

iicipal de Saúde de Araraquara - SP

RUA EXPEOICIONÁRIOS OO BRASIL. 3098 - SÃO GERALOO - CEP '14.801 .36Q

TeUFAX (016) 330i17®
GABINETESAUDE@ARARAQUARA.SP.GOV.BR



®
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Gerência Supervisão de Contratos

DE: Gerência de Supervisão de Contratos

PARA: Coord.Executivo de :Gestão dâ: Saúde

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n' 345/2022 -- Câmara Municipal de Araraquara

Em relação ao item 01 , segue conforme consta em clat,isula 1 0.06 da ATA de registro de preço

lO..C)6. No descumprimellto de qtiasqtier obrigações iiciÍatória/contratuais poderá ser aplicada n2tttta
indenizaiória de 10% {dez por cento) do valor fofas da Ordem de Serviço

Diante desta sanção prevista em contrato ürtnado(ATA), a empresa foi devidamente Notificada no dia
21/05/2021. Respondendo em 3 1/05/2021, a lnesmâ solicitou prazo de 1 0 dias para apresentação de documentos,
retornando em 08/06/2021, porém faltando documentos. -- ''quitação/parcelamento do INSS mês 04/2021
quitação/parcelamento do INSS e FGTS, relativo ao mês 05/2021". Após a empresa foi novamente NotiHlcada em
28/06/2021 para envio de toda a documentação no prazo de 24 horas, sob pena de Multa.

Item 2 - Sem apresentação fonnal de defesa da empresa, em 14/07/2021
de R$ 18.61 8,00 (dezoito mil,seiscentos e dezoito reais), equivalente a 10% do vago
houve pagamento, assim sendo, os recursos não puderam sel' aplicados.

foi aplicado Multa no valor
global do contrato, onde não

Item 3 -- O controle do contrato é do setor requisitante, ot.i seja a Coordenadoria Executiva da Atenção
Básica, que fazia inspeções ''in loco" em dias e horários algemados, não constando nenhuma irregularidade nessas
Inspeções na Unidade de Saúde do JadimSão Bento.

Item 4 Segue em anexo copia do contrato firmado

Araraquara, 1 3 de Abril de 2022



RES:NOTIFICAÇAOURGENTE https ://mail. araraqu ara.sp.go v. br/owa/prol ec tion . asp>

Respondera todos Excluir Lixo eletrânicol

RES: NOTIFICAÇÃO URGENTE

e rh@grupo3s.com.br
»

Gerência de Licitação - Saúde; edivaldo@grupo3s.com.br; mais 4

ter08/06.14:15
Respondera todos l

Caixa de entrada

O remetente da mensagem solicitou uma confirmação de leitura. Para enviar uma confirmação, clique aqu

Você encaminhou esta mensagem em 14/'06/2021.11:34

AnalíticoConfissao 9562.
41 KB

AnaliticoGPS 19052021
5 KB

Analítico. '',\
5 KB ''-J

Mostrartodos os 9 anexos(6 MB) Baixar tudo

Boa tarde

Segue documentação competência 04/2021, conforme solicitação do Sr. Edívaldo

AÜ

Crisüna Barbosa
Recursos Humanos e Dpto. Pessoa

(14) 3245-7154 / 9.8225-0159
rh@agrupo3s.com.br
www.grupo3s.com.br

/

Serviços
Vigilância/ portaria/ serviços gerais/jardinagem /

adm de condomínios/ locação de mão de obra especializada

De: Gerência de Licitação SaúdeEmailto:glícitasaude@araraquara.sp gov.brl

)f2 30/06/2021 ]4:1



:.c:NOTlfílCAÇÃO URGENTE
h ups://mail .araraquaJa.sp. gov.br/owa/proj ection . aspx

Responderatodos Excluir Lixo eletrânicol
q6 ..}'

Enc: NOTIFICAÇÃO URGENTE

© Gerência de Licitação - Saúde
seg 14/06,11:34
Secretaria da Saúde - Financeiro; Delorges Mano

Respondera todos l

Mensagens enviadas

AnalíticoConfissao.9562 .
41 KB

AnaliticoGPS.19052021.
5 KB

Analítico
5 KB

Mostrar todos os 9 anexos (6 MB) Baixar tudo

Prezada Lene, bom dia.

Segue documentações para conferência
Obrigada

Att. Daniele Moraes
Gerência de Supervisão de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara -SP (16) 3301 1700
Rua Expedicionários do Brasi1. 3098
CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Geraldo

De: rh@grupo3s.com.br <rh@grupo3s.com.br>

Para: Gerência deraichde lunso de 2e21 14n2 grupo3s.com.br; comercial@grupo3s com.br

Cc: Delorges Mano; edivaldo@grupo3s-cam.br; rh@grupo3s.com.br
Assunto: RES; NOTIFICAÇÃO URGENTEÓ
Boa tardei

Segue documentação competência 04/2021, conforme solicitação do Sr. Edivaldo

AÜ

Cristina Barbosa
Recursos Humanos e Dpto Pessoa

(14)3245-7154 / 9.8225-0159
rh @grupo3s.com .br
www.grupo3s.com.br

Serviços

30/06/2021 14



:qc:NOTJFICAÇÃOURGENTE https ://mail.anal'aquara. sp. go v.br/owa/projec tios. aspx

Responderatodos Excluir Lixo eletrânicol

De: Gerência de Licitação Saúde [maílto:g]icitasaude@araraquara.sp.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 31 de maio de 2ó21 12:10

Para: edivaldo@grupo3s.com.br; rh(ê)grupo3s.com.br; comercial@grupo3s.com.br
Cc: Delorges Mano

Assunto: Re: NOTIFICAÇÃO URGENTE

A/C do Sr. EDIVALDO PEREIRA DA SALVA

Para ciência e providências URGENTE.

Att. Daniele Moraes

Gerência de Supervisão de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara - SP (16) 3301 1700
Rua Expedicionários do Brasi1, 3098

CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Gerando

a



ÍSlqtFE EMISSÃO DE EMPENHO A FAVURAR - CM.
h ups ://m ail. araraquara.sp . gov. br/ow a/prq ection . aspx

Respondera todos Excluir Lixo eletrõníco l

Re: REFENTE EMISSÃO DE EMPENHO A FATURAR - CMS

ARAKAQUAKA

© Gerência de Licitação - Saúde
ter22/06.17:02

rh@grupo3s.com.br; edivaldo@grupo3s.com.br; Delorges Mano

Responderatodos

Mensagens enviadas

Prezados senhores, boa ta rclq gem de horas dos CMS, solicito, por favor quem entrem em contato

para regularização dos empenhos pendentes.

.r' Lembrando que o contrato do P.S. Melhado está vigente até Julho/2021

previstas em contrato.

Obrigada

AH. Daniele lqoraes são de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara - SP (16) 3301 1700
Rua Expedicionários do Brasil, 3098
CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Gerando

h De: Gerência de Licitação - Saúde

Enviado: terça-feira, 22 de junho de2021 16:41.

Para: rh@grupo3s.com.br

=::=1=1=: Y:=« :~""" " '""~" " '«"" CMS ARARAQUARA

Prezada Cristina, boatardel

Estamos tentando contado para verificação das pendências pelos telefones (14) 3245-7154 /
g.8225-0159 sem sucesso.
Pode nosretornac porfavor??

(16) 3301-1700 Daniele

No Aguardo
Obrigada

Att. Daniele Moraes o de Serviços Públicos

01/07/2021 08:5



Fe: RE}'ENTE EMISSÃO DE EMPENHO A E4TURAR - CIW.
+ https://mail. araraquara. sp.go v. br/o wa/proj ec tion .aspx

Responder a todosl Excluir Lixo eletrânico
Kua expeaiclonarios ao tsrasn, uuuõ
CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Gerando

De: Gerência de Licitação - Saúde

Enviado: quarta-feira, 16 de junho de 2021 10:53
Para: Gerência CMS; Apoio Rede Básica

Cc: edívaldo@grupo3s.com.br; rh@grupo3s.com.br; Delorges Mano
Assunto: Re: REPENTE EMIssÃo DE EMPENHO A FAT'URAR - CMS ARARAQ.UARA

Prezadossenhores, boa tarde
Encaminho para ciência e análise.

Informo que foi empenhado a quanüdad.e de horas solicitadas.

Se a quantidade de horas apontada pela empresa for pertinente
solicitação e jusüficaüva.

favor encaminhar oü'cío de

n Att. Daniele Moraes
Gerência de Supervisão de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara -SP (16)3301 1700
Rua Expedicionários do Brasil. 3098

CEP: 14.801.360 - Bairro: São Gerando

)

De: rh@grupo3s.com.br <rh@grupo3s.com.br>

Enviado: terça-feira, 15 de junho de 2021.14:12

Para: Gerência de Licitação - Saúde

Cc: edívaldo@grupo3s.com.br; rh@grupo3s.com.br

Assunto: REPENTE EMISSÃO DE EMPENHO A FA]'URAR CMSARARAQUARA

Daniele, boa tarde

n X
/

Estou encaminhando a planilha em anexo para conferencia com relação a emnenhos recebida- - --- .:...
executadosaté31/05/2021, e nota fiscal a emitir. ' ' --r-- - -uuvv-uvoA--"-çv)

Se puder me retorne amanhã no telefone 14 99142-6012(estou encerrando o expediente hotel anos sua
análise, para queeu possa darum retorna aoSr. Edivaldo. -" '' J /, VF'ua ou'

NÃO COMPUTEI NA PLANILHA SERVIÇOS REALIZADOS DE O1/06/2021 ATÉ HOJE

AU



e: REFENTE ENllSSAO DE EMPENHO A FA:l'URAR - CM. http s ://mail . araiaquara.sp. gov.br/ow a/prol ection. aspx

Y

Responderatodos Excluir lixo eletrõnico

Recursos humanos e LiptO. pessoa

Ü(14)3245-7154 / 9.8225-0159
rh@grupo3s.com.br
www.grupo3s.com.br

Serviços

Vigilância/ portaria/ serviços gerais/ jardinagem /
adm de condomínios/ locação de mão de obra especializada

of3
01/07/2021 08:58



1.1ricAÇAo!!

Responderatodos

'+#'
F

https://mail.araraquara.sp .gov.br/owa/proa ection . aspx

Excluir Lixo eletrânico p"''Ê

NOTIFICAÇÃO!

© Gerência de Licitação - Saúde
seg 28/06.11:36

rh@grupo3s.com.br; edivaldo@grupo3s.com.br; Delorges Mano; Secretaria

Responderatodos

Mensagens enviadas

Você respondeu em 28/06/2021 11:36.

N O TIFIC A ç Ã O

ç.fpit PROCESSO LIC.: N.e 241g/20z0

PREGÃO PRESENCIAL: N.' 33/2020

EI:=HI!=II:IIUIE.E!:T:Ê.I:PECIALIZADA EM SERVIÇO DE SEGURANÇA

NO.

Saúde. Solicitamos o envio de toda a documentação no prazo de 24 horas.

DOCUMENTAÇÃOSOLIDÁRIA

1. FOLHA DE PAGAMENTO: RESUMO E ANALiTIC01 .

2. RELATÓRIO SEFIP C/ SEPARAÇÃO TOMADOR MUNICÍPIO ARARAQUAt<A;

3. PROTOCOLO DE CONECTIVIDADE SOCIALI . .. . . .,- "
4. GUIAS PAGAS DE GPS E GRF (COMPROVANTE PAGAMEN l U IAwtsEm);

OBS: TUDO TEM QUE SER RELATIVO À MESMA COMPETÊNCIA QUE A DA MEDIÇÃO QUE GEROU A NOTA

FISCAL.

RELATÓRIO SEFIP/GFIP DOS SEGUINTES

REUÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP (COM SEPARAÇÃO DO TOMADOR

DO MUNICÍPIO DEARARAQUARA;

2. REUTÓR10 ANALÍTICO DE GPS;

:i :E HHl!'g:.n:;"""""--"-ç";"""""-""-""-"".-":"
OUTRAS ENTIDADES.

l

30/06/2021 14:1



mOTnt!CAÇÃO! https ://mail. araraq u ara. sp .go v. br/owa/prol ection. aspx

e

Responderatodos Excluir Lixo eletrõnico

APRESEhlAR AINDA, LISTA DE TODOS OS SERVIDORES QUE ESTÃO ESIABELECFDOS NAS UNIDADES
DESAUDELISTADASABAIXO=

CMS Santa Angelina

CMS Selmi Dei

CMS Jardim América

CMSCECAP

CMS Jardim Paulistano

)n

n

4 Qa/aC/nna

CMS Vila Melhado.

CMS Yolanda Opine

CMS Selmi Dei IV e

CMS lguatemi

USF São Bento

PS. Melhado - COVID19

E Hotel e Estância Doce Mel - Atendimento COVID19

)

Fica a mesma ciente que, após decorrido o prazo caso a entrega não seja cumprida ou a defesa indeferida.

seguiremos com aplicação de MULTA e/ou demais penalidades previstas em contrato e na legislação vigente
inclusive inscrição na Dívida Ativa do Município caso não seja efetuado o pagamento

Certo da atenção de Vossa Senhoria, subscrevemo-nos mui

Araraquara, 28 de Junho de 2021



®
PREFEITU:RA DO MUNiCbiO DE AK/\KAQUAPA

SECRETARIAMUNICIPALDESAüDE
GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

N07/F/CAÇA 0

PROCESSO LIC.: N-' 2419/2020

!E171Rã=Hãni:.iyssw.n:'Êm
EM SERViçO DE

n::::!:m=e' m3Xg:ã38:Ü:r:S3 :::*:U:.;,«..-.S=$=;1$B;XIE IEllg HE31ilH:Êá !'l!=;t=1=*«. «':r.n
DOCUMENTAÇÃO SOLIDÁRIA

1)

3)

4) A DA MEDIÇÃO QUE

GEROUA NOTAFiSCAL.

RELATORIC) SEFIP/GF]P DOS SEGUINTES:

ORlo snm'''" uuü ALH/ODORES CONjãNTES NO ARQUIVO SEFIP (COM SEPARAÇÃO DO

R:.A' BRIO âHHTICO DE EE:I O OE CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PFIEVIDÊNCIA SOCIAL

EAOUTRASENTIDADES

APRESENTAR AINDA. LISTA DE TODOS OS SERVIDORES QUE ESTÃO ESTABELECIDOS NAS UNIDADES
DE SAúDELISTADASABAIXO:

CMS Santa Angelical
CMS SelmiDeil;
CMS Jardim América;
CMSCECAP;
CMS Jardim Paulistanol
CMS Vila telhado
CMS Yolanda Ópicel
CMS Selmi Deí IV e
CMS !guatemi;
usF São Bento;
PS. Molhado - COVil'Í9;
E Hotel e Estância Doce Mel Atendimóntó COVID19:

Endereço: Rua Expedicionádos do Brasil. n.' 3098 - Centro
fones(0xx161 3301.1700
ARAfUQUÂRA / SP

Cep. 14.801-360



©
PREFEITURA DO MUNICa10 DE .ARARAQUARA

SECRETARIAMUNICIPALDESAÜDE
GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Fica á mesma ciente que, após decorrido o prazo, caso a entrega não
sqa cumprida ou a defesa indeferida, seguiremos com aplicação de MULTA e/ou defnaís penalidades previstas
em contrato e na legislação vigente, inclusive inscHção na Dívida Aviva do Município caso não seja eíetuado o
pagamento

Certo da atenção de Vossa Senhoria, subscrevemo-nos muí

Araraq(!ara. 28 de Junho de 2021

)

EMPRESA: 3S V{G{LÂNCIA EIREL}.
CNPJ: 09.562.312/00Q1-63.

Á

Endereço: Rua Expedícionários do Brasil. R.o 3098 - Centro
cones(0xx16) 3301.1700
ARARAQUARA / SP.

Cep. 14.801-360
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA
SECRETARIA DESAÜDE

sus
de Saúde

PROCESSO: 37.366/2021

Ao Coordenador Ari

Secretaria Municipal de Administração

Segue o processo de notificação da Empresa 3S Vigilância. visto que esta não está cumprindo

suas obrigações contratuais. conforme despacho de folha 52, da Gerente de Supervisão de Contratos

desta Secretaria

Mediante ao exposto, requer-se as providências legais para que tal descumprimento sela

realizado pela empresa. pois esta Secretaria está tento diversos reclamações dos funcionários que

prestam serviço a esta terceirizada.

Delorges Mai
CoordenadorExecu

Secretaria Municipa

de Gestão
de Saúde

02/07/2021

RUA EXPEDICIOhlÁRIOS OO BRASIL.
3098 GERANDO-CEP 14.802-150

16)3301-1700
GA



®
PREFEITURA DO MUN]CÍP10 DE ARARAQUARA

SECRETARIADESAUDE
GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

APLICAÇÃO DE MUL TA

PROCESSO LIC. N.' 2419/2020
PREGÃOPRESENCIALN.'33/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N:' 2419/2020
OBJETO: EVENTUAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PA'l'RIMONIAL DESARMADA, PERÍODO DIURNO E NOTURNO, conforme
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos, partes integrantes do presente edital"

Reiterando notificação anterior enviada ell] 28 de Junho de 2021
sobre descumprimento de cláusula 07.06. da Ata de Registro de Preço:

07.06. A Contratada deverá apresentar. ho ato da entrega da nota fiscal, Certidão válida de comprovação do
recolhimento de encargos e tributos(FGTS, INSS e CNDT} correspondente ao mês de entrega. de acordo com o
que preconizam o Ad. 195, $ 3 da C.F.; AR. 31 da Lei n' 8.212 de 24/07/91 . Art. 2' da Lei n' 9.012 de 31/03/95 e
Art..71 da Lei n' 9032 de 24/04/95

sem apresentação formal de defesa da vossa eialpresa, vimos
abra'Vés desta, aplicar muita de R$ ] 8.618,00 (dezoito mil, seisce11tos e dezoito reais), 10% da somat6ria
elos empenhos de contrato vigentes (13 189/2021:il ]3188/2021, 13129/202i e 10137/2021), conforme item
l0.06. do instrumento convocãlório:

/0.06. '.: No descumprimento : de quaisquer l obrigações licltatórias/contratuais, poderá ser aplicada muita
Idenizatórià, dé 1 0% do valor total da Ordem de Serviço.

Diante disso. fica V.Sa. multada em R$ 18.618,00 (dezoito mil,
seiscentos édezóitoreaiÉ), ( :10 por conta) do valor dos empenhos, ou sda, 8$:111;8i$i$1Ql!, que deverá ser
pago através de depósitoou transferência bancária identificados, na seguinte conta, Banco do Brasi1 (001),
Agência 0082-$ Conta êoiTente 73.107-2 .<Prefeitura do Município de Araraquaia), além do prazo de 05
(cinco) dias úteis do recebimento deste, pàa decurso à Secretaria Municipal de Saúde

Certo da atenção de Vossa Senhoria, subscrevendo-nos mui

Araraquar# 14 de Julho de 2021

Elittna .Ap(#i6ida Mora Hoftaitt
Autoridade Competente

EMPRESA 3S VIGILÂNCIA ERRE.LI
CNPJ: 09.562.312/0001-63

À

Endereço: . .Rua Expedicionáriós do Brasil. o.o 3098
cones (0xx16) 3301.1700
ARARAQUARA / SP

Centro



13352

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0E ARARAQUARA
SECRETARIA DEGESTÀOEF[NANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 5415/2020 LIVRO 08 FLS. 13352 A 13355

PREGÃO PRESENCIAL N.o 033/2020 -- "RETIFICADO
PROCESSO LICI'TAI'0R10 N.o 2419/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNicIpAL OE AnAnAQUAKA

Aos 24 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e 2.020, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, inscrita sob o CNPJ n.o 45.276.128/0001-].0, situada à Rua São Bento, n$. 840, 3o
andar, Centro, com sede nesta cidade de Araraquara/SP, CEP. 14801 901, telefone (16) 3301-5116. (16)
3301-5170, nos termos do Decreto Municipal n.o 11.641 de 25/01/2017. representado pela Secretária
Municipal de Gestão e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE, brasileira, solteira, portadora do RG
n.o 27.093.050-4 SSP/SP, CPF/MF n.o 266.530.328-09; Secretária de Cultura, Sra. TERESA. CRISTINA
TELAROLLI, brasileira, solteira. portadora do RG n.o 16.137.221 P/SP, CPF/MF n.o 122.304.358-41
Secretária de Educação, Sra. CLÉLIA MERA SANTOS, brasileira, portadora do RG. n.o 17.870.907-4. CPF
R.o 13]..1].2.878-66; Secretária de Assistência e Desenvolvimento. Social, Sra. JACQUELiNE PENEIRA
GARBOSA, brasileira, portadora do RG n.o 29.672.454-3 SSP/SP. CPF/MF n.o 293.184.278-83;
Secretário de Esportes e Lazer, Sra. MELENA MALHEIROS PAVANELLI, brasileira. portadora do RG n.o
28:1í43.Ó03-2. CPF/MF n.o 280.986.448-98 e Secretária de Saúde. Sra. ELIANA APARECIDA MORA
HONAIN, brasileira. casada. portadora do RG n.o 12.727.540-4 SSP/SP. CPF/MF R.o 054.318.288-60, e
a empresa 3S VIGILÂNCIA EIREL], inscrita sob o CNPJ n.o 09.S62.312/000].-63, situada à Rua Doutor
Puas de Mattos Sabino, n.o IS-30, Jardim América. na cidade de Bauru/SP, CEP.. 17017-332, telefone
(14) 3245-7154, e mail : comercial@grupo3s.com.br. neste ato representada por seu representante legal,
Sr. EDIVALDO PEREIRA DA SILVO. brasileiro, casado, empresário, portador do RG. n,o 46.705.942-1,
CPF/MF R.o 148.807.868-88, nos termos da Lei n.o l0.520/2002, Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho
de 1.993 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade
com a ata de julgamento constante as folhas n.o 289, do processo epigrafado, consoante as seguintes
cláusulas e condições:

1-00 0BJET0
OI.OI. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAÇ DESARMADA, PERÍODO DIURNO E -NOTURNO, conforme
especificações constantes do Termo de Referência e demais anexos, partes integrantes do presente
edital

)

UNIADESCRIÇÃO

Contratação de empresa aem
serviços de segurança

diurno, no horário das 06:00 às
18:00 horas, somando um total de 20.000

rme
Contratação de empresa lêem

patrimoniaserviços de
desarmada. soturno. no horário das 18:002

às 06;00 horas, somando um total de 20.000
descriçi anexas.

ll-DOS PREÇOS .#

QUANT

R$ 23,00
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lll -nEAiuSTE OE pREÇos
03.01. Não haverá reajuste de preços.
03.02. O preço unitário registrado poderá ser reequilibrado com elevação ou redução de seu respectivo
valor, pela Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de Araraquara, em função dadinâmica de mercado

03.02.01. Independentemente da solicitação da detentora da Ata de registro de Preços a Prefeitura
Municipal de Araraquara poderá, a qualquer tempo, rever o preço registrado, em decorrêncía de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável' convocar a detentora paraestabelecer o novo valor.

03.02.02. O preço registrado poderá ser majorado pela Prefeitura Municipal de Araraquara mediante
solicitação da detentora, desde que acompanhado de planilha de custo com documentos 'que
comprovem a procedência do pedido

03.03. Os novos preços sÓ serão válidos.após sua publicação, rQtroagíndo à data do pedido de
adequação pela Detentora desta Ata de Registro de Preços, para efeito de pagamentos dos fornecimentos
efetuados entre a data de tal pedido e a data de publicação do novo preço, ou ao momento de constatação
de eventual redução para os mesmos fins

IV..ú .VALllDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
04.01:tO: prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses ímprorrogáveis, contados a
É)artir dá assínatuta da ATA

04.02..A presente Ata de Registro de Preços fica vinculada aos termos d(i Edital em epígrafe.

V- DO PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
05.01. Os serviços objeto deste PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS deverão ser
executados, nos moldes do Anexo l do edital, mediante ordem de serviço emitida pela Prefeitura
Municipal de Araraquara.

VI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO
06.01. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente nas
endereços indicados nas Ordens de serviços emitidas pela Secretaria
respectiva nota fiscal/futura
06.02. Por ocasião da entrega dos serviços, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Regístro Geral (RG), do servidor do Contratante
pelo recebimento.
06.03. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

06.03.01. Se disser respeito à especificação do serviço,
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
06.03.02. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
da Secretaria requisitante, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o

e em e

Solicitante. acompanhada da

eira-io no todo ou em parte 0
das penalidades cabíveis

a indicaçãornnfnrrn if{ nHa 'pa

nicialmente contratado;
06.03.03. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
ou. rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
:06.03.04. .Na hipótese de complementa.ção, a Contratada deverá fazê-la em co.nformidade
ndiêãção do Contratante, EM ATÉ l HORA. contados da
níciaIMente contratado.

06.04. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento
quantidade, das especificações e funcionamento contratados, mediante Termo de Recebimento ou
firmado pelo servidor responsável.
06.05. Após cada recebimento definitivo, o gestor da execução da Ata nomeado pela Secretaria
de Gestão e Finanças e cujo nome constará na ata de
Gerência de Licitação e Contratos as quantidades
administrativa da ata de registro de preços.

notificação por escrito

egral dain

Municipa
o àregtstro ae preços, lnlormara por mem

efetivamente dos serviços, para da

Vll-PAGAMENTO
07.01. O pagamento do preço pactuado será efetuado num prazo não superío,r'/a 30
acordo com as contratações efetivamente realizadas pela Secretaria
fornecer ao final dos serviços relatório de quantidade de horas e de mão
serviços, atestada pelo responsável da contratante

L .óq./ .,'2:;
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07.01.01. Ocorrendo atraso no pagamento da futura mensal, o valor devido pelo PODER PUBLICO será
atualizado pela variação "pro-rala (#e" pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do
efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios fixados em 0,2% devidos nas
mesmas condições

07.02. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento será contado da data do seu retorno devidamente regularizada.
07.03. O pagamento será feito na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araraquara, ou por ordem
bancária de acordo com a forma determinada pela contratada
07.04. Na hipótese de existir nota de ratificação e/ou nota suplementar de empenha. cópia(s) da(s)
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados
07.05. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada. a fluência do
prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem
cumpridas
07.06.'A.Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da nota fiscal, Certidão válida de comprovação
dó recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e CnDT) correspondente ao mês de entrega, de
átibrdo.i.com. o.que preconizam o Art. 19S, $3 da C.F; Art. 31 da Lei n.o 8.212 de 24/07/91, Art. 2o da Lei
h:o 9:0.12.de 31/03/95 e Art. 71 da Lei n.o 9032 de 24/04/95

Vlll - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
08.01. Fornecer o objeto deste certame, conforme solicitação, expedida pela Secretaria Requisitante, nos
moldes do Anexo 1, sem que isso implique acréscimo no preço constante da proposta
08.02. A Prefeitura Municipal de Araraquara não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do
objeto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição
08.03. A contratada manterá durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação
exigidas e qualificações exigidas na licitação.

IX-OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE
09.01. A CC)NTRATANTE deverá assegurar à DETENTORA DA ATA condições para o regular cumprimento
das obrigações desta última, inclusive realizando o pagamento pelo fornecimento na forma do ajustado
entre as partes.

X - PENALIDADES

l0.01. O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo
da.s multas previstas em edital e no contrato e das demais comínações legais.
l0.02. O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de inidoneidade,
ééõdo q:ue. ãs sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser
cühuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. r v-\
IQ.03. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repbÇ17tl:Ü
rüotivo: Z:/W / /
lo.04. Ocorrendo atraso na execução do serviço será aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírçjUt.#6éêli/
por cento) por hora de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da arde?rQ gé

I0.05. No caso de inexecução total do serviço, ou seja, o detentor da ata não atender à ordem de serviço,
poderá ser aplicada multa indenizatóría de 10% (dez por cento) do valor total da Ordem de Serviço
l0.06. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa
ndenízatória de 10% (dez por cento) do valor total da Ordem de Serviço
l0.07. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada
judicialmente ou extrajudicíalmente, a critério do Município
I0.08. Da intenção de aplicação' de quaisquer das penalidades previstas, será"co/#cedído prazo para defesa
prévia de 05 (cinco) dias úteis a cantar da nótiflcação. No caso de declarÚçâoÀe inidoneidade, o prazo de
defesa previa .é de lo(dez) dias da abertura de vista do p.rocesso aoWeresl?do;,.../
IO.09. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cige6) diasWWa contar da publicação de
acordo com o disposto no art.9o do Decreto Municipal n.o 8.2S7,Ód5
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, ,/ésgotadá e fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores do Município, no caso de impedimento do. direito'aeEgaitár e contratar, o llcitantp\ÉêÇá geu
cadastrocanceladoporiguajperíodo. l .n / . ,,/' . l l\,,+/%##' l.,- .{lV/a7'Ç,/ .., .. \Ã'\\

erviçc
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Xl- DA RESCISÃO

e suas altera;:J do presente termo poderá se dar nas hipóteses do art. 78 da Lei Federal no 8.666/1.993

Xll-DISPOSIÇÕES GERAIS

Ê:àn..-u s':8H"EnE.g"gHK'i,::%eb.;'T;:=wü %'m.;!? '5 H:fi?
i;ontroüéHca .eectorentes do pr(Conte Causte. município de Araraquara - SP, para dirimir as eventuais

E pdrtestafem de acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de

raraquara. 24 de Setembro de 2.020

$JUt;#A$A pecou ACAtfÉ

Secje'tjirij de Gestão e Finanças
ELIANA#%PAREC;i5Â MOVI HONAIN

Secrelát'ía de Saúde

/.

CLÉI..ÍA MANA.JANTAS
Secretária de Educação /

y

/ nES4'CnisTXNATELAKOLLI
,/Secretário,.áe Cultura

L.P-",'%e-wk
PLENA MALHBlkospüVÀNÉI.i:Í
SEçletária-!gÊêqortes;e Lazer
Í ' : ,/ / /,/
~-.íC,é@

iACQUELiNEípEnEiKA gARBosA
Secretária de Assístê@cia e Desenvolvimento Soda

3&VIGItÂNCIÀ ÉIRELI ME
EDIVALDO PENEIRA DA SILVO

Detentor da Ata de Registro de Preços

JOESER DOI
Gestor de Ek:

STEMUNHAS

xll= -\-. ,lv']. {
MAgiA kAQÜkLF:JÕÃtiQUETTE
RG. n.o 2}x8Í)7.766/X 5spysp
CPF/MF n.o 138S70.258:g2

ARIANE SOÂãEi 6É3OUZA
RG. n.o 41.593.546-5 - SSP/sp
CPF/MF n,o 362.5].1.S88-32
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' :/NOTIFICAÇÃO URGENTE

© Gerência de Licitação Saúde
sex 21/05, 15:44

edivaldo@grupo3s.com.br; rh@grupo3Àtçpm.br; Delorges Mano

Respondera todos

Mensagens enviadas

Você respondeu em 31/05/2021 12:09

Untitled 0521202L025
929 KB

h Baixar

A/C do Sr. EDIVALDO PEREIRA DA SELVA

Para ciência e providências URGENTE

Att. Daniele Moraes
Gerência de Supervisão de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara-SP (16) 3301 1700
Rua Expedicionários do Brasil, 3098
CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Geraldo

of l
30/06/2021 14:1C
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Supervisão de Contratos

RUA EXPEDIC10NÁR10S DO BRASlb Ne 3.098 -- CENTRO -- TEL: {16) 3301-1700

NOTIFICAÇÃO URGENTE

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
SEGURANÇA PATRiMONI \l DESARMADA. PERÍODO NOTURNO E DIURNO
EMPRESA: 3S VIGILÂNCJIA EIRELI.
CNPJ: 09.562.312/0001-63.

Pregão Presencial: 033/2020.
Processo:2419/2020.
Ata de Contrato: 5415/2020.

/''n

Vimos por meio deste

(ORRIDO$ A CONTA!8 ...DO RÉÇEBJMBNTO : DESTA, as seguintes documentações
REFERENTE AO tJLTIMO ME$ dos contratos via empenho da Secretaria de Saúde:

DOCUMENTAÇÃO SOLIDÁRIA

1)
2)
3)
4)

F01.HA DE PAGAMENTO: RESUMO E ANALh'lCO; , .
RELATÓRIO SEFIP C/ SEPARAÇÃO TOMADOR MUNICÍPIO ARARAQUAKA;

El; Ifu : :w g$ :nm m lü-""
MEDIÇÃO QUE GEROU A NOTA FISCAL-

RELATÓRIO SEFIP/GFIP DOS SEGUINTES:

1)

A

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFP
SEPARAÇÃO DO TOMADOR DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA;

2) RELATÓRIoANALíl'lCODEGPS;

í :l:â:g ]E=kg,.B.H:«-""

(COM

RECOLHER

APRESENTAR AINDA, LISTA DE TODOS OS SERVA)ORES QUE ESTÃO
ESTABELECIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE LISTAM)AS ABAIXO:

CMS Santa Argelina;
CMS Selmi Dei l;
CMS Jardim América;
CMS CECAP;
CMS Jardim Paulistano



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAKAQUAKA
SECRE'FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Supervisão de Contratos

CMS Vila Molhado.
RUA EXPEDICloNÁRlos DO BnASil NQ 3.098 - CENTRO - TEL: {16) 3301-1700

CMS Yolanda Opine:
CMS Selmi Dei IV e
CMS lguatemí;
USF São Bento;
PS. Meihado -- COVID19
E llotel e Estância Doce Mel -- Atendimento CO

a

cativa de Gestão
Secretaria Municioal de Saúde



#:ClonricAÇÃO URGllNTE h ups://mail. araraqu ara. sp . go v. br/owa/prol ection . aspx
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Cc: Delorges Mano

Assunto: Re:NOTIFICAÇÃO URGENTE

A/C do Sr. EDIVALDO PEREIRA DA SalVA
Para ciência e providências URGENTE.

Att. Daniele Moraes
Gerência de Supervisão de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara - SP (16) 3301 1700
Rua Expedicionários do Brasil. 3098

CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Geraldo

30/06/2021 14:1
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RES: NOTIFICAÇÃO URGENTE

e edivaldo@grupo3s.com.br
» seg 31/05,13:06

Gerência de Licitação - Saúde

Responderatodos

Caixa de entrada

Daniele, boatardel

Devido ao decreto do Governo do Estado de São Paulo 29 de maio de 2021, decreto 65.731, que

prorroga a quarentena contra a covid-19 em todo o estado de São Paulo até o dia 13 de junho. Sendo

assim, Estamos a empresa está trabalhando com a metodologia de trabalho de Hgalg:g©çg,

respeitando as medidas mais restritivas do nosso Estado, visando em primeiro lugar, a saúde de

nossos colaboradores, clientes, amigos e familiares

Por tanto solicito a esta secretaria que nos conceda mais 10 dias para regularização dos documentos

solicitados

Qualquer dúvida, poderá entrar em contado com nossos colaboradores através de e-mail.

tfb

Edivalda F'ere;l'a da Sirva
gire tor fi! ançeiro

(Í4) 324$7134/ 996044180/ 7811-1)390/ g56#7$6
edivaido@gfupo3s.cam.br
www gftipo3s.cõm.br

$ewiços
V18iláíâçía;/ portaria/ serviços gerais / jardinagem /
adm de condominias / locação de ílúü de obraesp balizada

De: Gerência de Licitação - Saúde]maí]to:g]icitasaude@araraquara.sp-gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 31 de maio de 2021 12:10
Para: edivaldo@grupo3s.com.br; rh@grupo3s.com.br; comercial@grupo3s.com.br
Cc: Delorges Mano

Assunto: Re: NOTIFICAÇÃO U RGENTE

A/C do Sr. EDIVALDO PEREIRA DA SALVA

Para ciência e providências URGENTE.

Att. Daniele Moraes

Gerência de Supervisão de Contratos
Secretaria Municipal de Saúde
Araraquara- SP(16)3301 1700
Rua Expedicionários do Brasí1, 3098

CEP: 14.801 .360 - Bairro: São Geraldo

30/06/2021 14:10
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